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TERMO 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA CARTA CONTRATO N. 

12/2021/TRE-RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0000931-09.2021.6.22.8000 

  

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA 

CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 12/2021, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 

POR MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA, E A 

EMPRESA META NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, PARA LOCAÇÃO 

DE SALAS COMERCIAIS PARA 

ABRIGAREM AS ATIVIDADES 

JURISDICIONAIS DA 9ª ZONA 

ELEITORAL DE PIMENTA BUENO/RO.  

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.565.735/0001-13, com sede na 

Av. Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 76.805-901, na 

cidade de Porto Velho/RO, representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade RG e do CPF (dados pessoais suprimidos em cumprimento à 

Lei 13.709/2018 – LGPD, e à Resolução TSE n. 23.650/2021), neste ato 

denominado LOCATÁRIO, e, de outro, a empresa META NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 26.865.769/0001-66, registrada no CRECI nº J-2314, com sede na 

Avenida Castelo Branco, nº 679-A, bairro Pioneiros/Centro, CEP: 76.970-

000, cidade de Pimenta Bueno – RO, neste ato representado por seu sócio e 

procurador, senhor GLEISON CARVALHO DA ROCHA, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade RG e do CPF (dados pessoais suprimidos 

em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à Resolução TSE n. 

23.650/2021), telefone(s): (69) 3451-6445 / (69) 99986-1155 / (69) 99974-

0140 , e-

mail(s): gleisonrocha.adv@hotmail.com , metaimoveis.pb@gmail.com e gle

isonrocha.adv@gmail.com , doravante denominado LOCADORA, para, 

mediante acordo entre as partes e consoante autorização constante no 
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DESPACHO Nº 1144 / 2022 - PRES/DG/GABDG, de 31/08/2022 

(evento 0889128), celebrarem o presente Termo de Rescisão Contratual, 

ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo tem por objeto a 

RESCISÃO AMIGÁVEL da Carta-Contrato TRE-RO n. 12/2021 

(evento 0740194), por acordo entre as partes, tendo em vista a conveniência 

para a Administração Contratante e razões de interesse público, com efeitos 

a partir da data da assinatura. 

  

Subcláusula única – O Locatário pagará à Locadora 1 (um) mês de 

aluguel, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme 

tratativas e manifestação de anuência constante no 0881124. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo de Rescisão Amigável é 

celebrado com fundamento no artigo 79, inciso II, da Lei n. 8.666/93 e no 

inciso II da Cláusula Décima Terceira do contrato originário. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - O LOCATÁRIO providenciará a publicação 

resumida do presente termo no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e no 

Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do 

Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem LOCATÁRIO e LOCADORA assim acordados, lavrou-se o 

presente Termo, que segue assinado pelas partes por meio do Sistema 

Eletrônico de Informação – SEI do TRE-RO, e pelas testemunhas abaixo. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=920173&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ab11afa05ed5a93742c56cfdf165edb0afa0404c5d858b2d5f1524d0e68049d7
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Porto Velho/RO, 02 de setembro de 2022. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo LOCATÁRIO 

  

  

GLEISON CARVALHO DA 

ROCHA 

Pela empresa LOCADORA 

  

  

Aldací Souza Mota 

CPF: (dados pessoais suprimidos em 

cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à 

Resolução TSE n. 23.650/2021)Testemunha 

  

Luciano da Silva Santos 

CPF: (dados pessoais suprimidos 

em cumprimento à Lei 13.709/2018 

– LGPD, e à Resolução TSE n. 

23.650/2021) 

Testemunha 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 05/09/2022, às 10:16, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GLEISON CARVALHO DA 

ROCHA, Usuário Externo, em 05/09/2022, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 05/09/2022, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 05/09/2022, às 14:39, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0891055 e o código CRC 7BAE6069. 
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INFORMAÇÃO Nº 63/2022 - PRES/DG/SAOFC/COMSEG 

AO GABSAOFC. 

  

  

Senhor Secretário, 

  

  

Considerando que o imóvel alugado objeto do processo de 

contratação constante no PSEI 0000931-09.2021.6.22.8000 foi pensado 

num cenário de atendimento provisório do Fórum Eleitoral de Pimenta 

Bueno até que se concluísse a reforma do prédio próprio pela empresa 

contratada TF Engenharia; 

Que as atividades de reforma do referido Fórum Eleitoral se 

estenderão além do previsto inicialmente; 

Que reforma do imóvel próprio não será concluído a tempo 

para o retorno das atividades do Fórum Eleitoral para atender o processo 

eleitoral; 

Que para atender as necessidades do Fórum de Pimento, 

fez-se necessário uma nova locação, conforme tramite do PSEI 0001685-

14.2022.6.22.8000; 

Diante disso, bem como em observação ao Despacho nº 

1906 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0873196), esta unidade 

gestora iniciou as tratativas de rescisão da Carta-Contrato TRE-RO 

nº12/2022 evento (0832107), vigente até 21/09/2022, com o representante 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=689573&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fcf2b79d47358e3210932eb5e7e40562c41a70a24495a89abea35e1bf81098ad
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=876413&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=48c0b88481b8051220051f452e2a7be0d6974603afcc106ce64438dd98d4300b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=876413&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=48c0b88481b8051220051f452e2a7be0d6974603afcc106ce64438dd98d4300b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=903940&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2db454b87a54517439b0de532ffdb9466aec269d7da347b581cd23d5ca0bc419
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862066&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f277b70f2d7f70611194e5bba71792d591a549a8d13917bca012e39e3be29fe3
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legal da empresa META NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, que se 

manifestou FAVORÁVEL A RESCISÃO AMIGÁVEL do  referido 

instrumento contratual, restando ao Tribunal o pagamento da importância 

referente à um mês de aluguel: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais), conforme evento 0881124; 

Por fim, encaminhamos a Vossa Senhoria os autos para 

apreciação e manifestação acerca da: 

 Rescisão Amigável da Carta-Contrato TRE-RO nº12/2022 evento 

(0832107); 

 Autorização do pagamento de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais). 

Respeitosamente, 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LEISSON DE SOUSA 

CASTRO, Coordenador(a), em 19/08/2022, às 11:49, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0881243 e o código CRC 710F894B. 
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PROCESSO: 0000931-09.2021.6.22.8000 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDONIA - TRE-RO  

ASSUNTO: Análise - Minuta de termo de rescisão amigável - Carta-Contrato n. 12/2021 – 

Objeto: LOCAÇÃO DE SALAS COMERCIAIS para abrigar as atividades jurisdicionais da 

9ª Zona Eleitoral de Pimenta Bueno durante o período de reforma do Fórum Eleitoral. 

PARECER JURÍDICO Nº 144 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – RELATÓRIO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912021&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e79e9b3107a2be771a4a7b895e41fab73319e5817266ba13539a37791177b41
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862066&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f277b70f2d7f70611194e5bba71792d591a549a8d13917bca012e39e3be29fe3
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01. Trata-se de procedimento administrativo instaurado por 

solicitação Coordenadoria de Obras, Manutenção e Serviços Gerais- 

COMSEG deste Tribunal (0663998), objetivando o a locação de 

imóvel para instalação provisória da sede do Fórum Eleitoral de Pimenta 

Bueno, pelo período de inicial 8 (oito) meses. 

02. Concluído o procedimento legal aplicável, operou-se a 

contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa META 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ n. 26.865.769/0001-66, ato 

administrativo materializado na Carta-contrato n. 12/2021 (0740194), com 

vigência dimensionada até o dia 21/05/2022, e, posteriormente prorrogado 

para 21/9/22, conforme Termo Aditivo n. 1 (0832107), motivo pelo qual a 

avença está em curso, podendo em tese ser executadas as obrigações das 

partes. 

03. Contudo, na data de 19/08/2022 , por meio da 

Informação 63/2022-COMSEG (0881243), o coordenador da COMSEG 

informou ao Secretário da SAOFC a locação de outro imóvel para atender 

as necessidade desta zona eleitoral (tramitada no processo administrativo 

Sei n. 0001685-14.2022.6.22.8000,  pois as instalações objeto do ajuste 

citado não comporta mais o fluxo de atividades do Fórum Eleitoral bem 

como a reforma do prédio próprio desta Justiça Especializada se estenderá 

além do previsto inicialmente, motivo pelo qual também negociou o seu 

distrato (0881124). E, ao final, manifestou-se pela rescisão amigável da 

Carta-contrato TER-RO n. 12/2022 e autorização do pagamento de R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), referente ao aluguel do mês de 

agosto. 

04. Sobreveio o Despacho n. 2080/2022 (0881509), no qual 

o Secretário da SAOFC, considerando a situação acima e que, após contato 

realizado com o representante da empresa contratada, acordou-se pela 

rescisão contratual amigável, encaminhou os autos do processo à SECONT 

para elaboração da minuta de rescisão contratual amigável, em 

consonância com o previsto no art. 79, II, § 1 da Lei n. 8.666/1993 e na 

Cláusula Décima Terceira, "II", da avença administrativa. 

05. Assim, veio ao processo a minuta do Termo de Rescisão 

Contratual da Carta-Contrato n. 12/2021 (0881637), havendo a SECONT 

enviado o processo para análise e emissão de parecer jurídico (0881638). É 

o necessário relato. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=689578&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=49ab8ac7f3a92c00f43aec669eda115ff62e30c83cc67ea0551c44160b19032e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=767898&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=312e592f204a43dbc466ff975d2e2291a270b4492f3e787f7d2c0a1daf80fe26
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862066&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f277b70f2d7f70611194e5bba71792d591a549a8d13917bca012e39e3be29fe3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912143&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fdbea1d33390312f949c8c9bb932761f440351b77d86d38540f566471442b885
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=876413&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=48c0b88481b8051220051f452e2a7be0d6974603afcc106ce64438dd98d4300b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912021&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e79e9b3107a2be771a4a7b895e41fab73319e5817266ba13539a37791177b41
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912415&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=447995dd8b5384a8fe50a0940f11a5068dfe4d66eb7ec6e3ed54d12826e45c58
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912544&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c373d8931a4b2ffb29db38bbd0f741e0d0b39080175be7eca0dfcd515287bde
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912545&id_procedimento_atual=689573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=123074d7beab20c261eee6945061b9a25f80f822d0d288ace8f46e5926f562a0
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II – ANÁLISE JURÍDICA 

  

06. A rescisão contratual amigável encontra abrigo no art. 

79 da Lei n. 8.666/93, in verbis: 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

(...) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. (Negritou-se) 

07. Por sua vez, o instrumento contratual que regula a 

avença sub examine dispõe em sua Cláusula Décima Terceira: 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

(Artigo 55, VIII e IX, da Lei nº 8.666/93) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A presente contratação poderá ser 

rescindida: 

I) Por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

II) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência da LOCADORA; 

III - Judicialmente, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 (...) 

08. Sobre o tema, também dispõe a Instrução Normativa 

TRE-RO n. 004/2008, verbis: 

Art. 95. Cabe ao gestor do contrato avaliar as hipóteses em que se faz oportuna a 

rescisão contratual e propor a solução adequada ao suprimento da necessidade a ser 

atendida pelo contrato e a continuidade do fornecimento ou serviço. 

09. No caso em análise, o coordenador da COMSEG, 

unidade gestora do contrato, informou a incapacidade das salas locadas em 

atender as atuais atividades do Fórum Eleitoral de Pimenta Bueno em razão 

das Eleições Gerais de 2022 e da dilação dos prazos de reforma do prédio 

próprio desse Tribunal, bem como a contratação de outro imóvel compatível 

com as necessidades reais desta ZE. Além disso, registrou que, após contato 

realizado via telefone com a empresa contratada, a rescisão amigável ficou 

acordada. Dessa forma, a solução pretendida parece a única possível e 
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viável. Assim, comprovada a conveniência para a Administração, 

devidamente autorizada pela autoridade competente, basta sua redução a 

termo, nos moldes preconizados pelo art. 79, II, da Lei n. 8.666/93. 

10. Em análise formal dos termos da minuta juntada pela 

SECONT (0881637), verifica-se que seu texto encontra-se 

em conformidade com as regras da Lei n. 8.666/93, atendendo aos 

princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, não havendo reparos 

a fazer nessa seara, estando aptos, portanto, a produzir todos os efeitos 

jurídicos pretendidos pela Administração. 

  

  

III – CONCLUSÃO 

  

11. Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica: 

I - Entende que estão presentes os elementos aptos para 

fundamentar a rescisão contratual amigável pretendida pela unidade gestora 

do contrato, podendo o ato ser praticado com fundamento no art. 79, II, da 

Lei n. 8.666/93 e, ainda, com supedâneo na Cláusula Décima Terceira, 

II, da Carta-Contrato n. 12/2021; 

II - Para cumprimento do art. 38, parágrafo único, da Lei 

n. 8.666/93, APROVA as disposições da minuta do Termo de Rescisão da 

referida carta-contrato, juntada no evento 0881637. 

12. Releva destacar também a necessária publicação do ato 

de rescisão, a qual deverá se dar nos mesmo veículos nos quais se deram 

sua formalização, ou seja, no DOU, em razão do valor ultrapassar o limite 

fixado no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, como também no Diário 

da Justiça Eletrônico deste Tribunal. 

13. Ressalte-se, por fim, que esta unidade jurídica analisou 

os aspectos jurídicos do pedido a ela submetido, já que não lhe compete 

legalmente pronunciar-se acerca de outras questões, como o mérito para a 

prática dos atos administrativos, na forma do art. 58-A, inciso I c/c XI,  do 

Regimento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia, com redação dada pelo Resolução TRE-RO n. 11/2022 - e  

demais atos normativos - que  regulamentam as atividades dos Assessores 

Jurídicos. 

À consideração da autoridade competente. 
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Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 24/08/2022, às 10:42, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor 

Jurídico, em 24/08/2022, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 
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PROCESSO: 0000931-09.2021.6.22.8000 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDONIA - 

TRE-RO  

ASSUNTO: Carta-Contrato n. 12/2021 – Objeto: Locação de salas comerciais 

para abrigar as atividades jurisdicionais da 9ª Zona Eleitoral de Pimenta 

Bueno durante o período de reforma do Fórum Eleitoral. Rescisão amigável.  

  

DESPACHO Nº 1144 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Coordenadoria de Obras, Manutenção e Serviços Gerais - 

COMSEG deste Tribunal, objetivando a locação de imóvel para instalação 

provisória da sede do Fórum Eleitoral de Pimenta Bueno, pelo período 

inicial de 8 (oito) meses (0663998). 

Concluído o procedimento legal aplicável, operou-se a 

contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa META 
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NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ n. 26.865.769/0001-66, conforme 

registrado na Carta-contrato n. 12/2021 (0740194), com vigência 

inicialmente dimensionada até o dia 21/05/2022 e, posteriormente, 

prorrogada para 21/9/2022, nos termos do Termo Aditivo n. 1 (0832107), 

motivo pelo qual a avença ainda está em curso. 

Todavia, em 19/08/2022, mediante a Informação n. 

63/2022-COMSEG (0881243), o coordenador da COMSEG reporta ao 

Secretário da SAOFC sobre a locação de outro imóvel para atender as 

necessidade daquela zona eleitoral (referente ao Proc. SEI n. 0001685-

14.2022.6.22.8000), pois as instalações, objeto do ajuste citado, não 

comportam mais o fluxo de atividades do Fórum Eleitoral de Pimenta 

Bueno. Informa, também, que a reforma do prédio próprio desta Justiça 

Especializada naquela localidade se estenderá além do previsto 

inicialmente, motivo pelo qual também negociou o seu distrato (0881124). 

Ao final, manifestou-se pela rescisão amigável da Carta-contrato TRE-RO 

n. 12/2022 e autorização do pagamento de R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), referente ao aluguel do mês de agosto. 

O Secretário da SAOFC, considerando o teor da referida 

informação, realizou contato com o representante da empresa contratada, 

que acordou com a rescisão contratual amigável. Na sequência, encaminhou 

os autos à SECONT, para elaboração da minuta de rescisão contratual 

amigável, em consonância com o previsto no art. 79, II, § 1º da Lei n. 

8.666/1993 e na Cláusula Décima Terceira, "II", da Carta Contrato nº 

12/2021 (0740194); à AJSAOFC, para análise da minuta e emissão de 

parecer jurídico; e à COMSEG, para acompanhamento (Despacho n. 

2080/2022-GABSAOFC, evento 0881509). 

À vista disso, a SECONT elaborou a minuta de termo de 

rescisão amigável da Carta-contrato n. 12/2021 (evento 0881637) e remeteu 

à Assessoria Jurídica da SAOFC (0881638). 

A AJSAOFC emitiu o Parecer Jurídico n. 144/2022 

(0883741), no qual aprovou os termos da minuta de termo de rescisão 

amigável da Carta-contrato n. 12/2021 (evento 0881637), em cumprimento 

ao art. 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, opinou pela possibilidade da 

prática do ato, com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei n. 8.666/93 e, 

ainda, com supedâneo na Cláusula Décima Terceira, II, da Carta-Contrato n. 

12/2021. Ademais, ressaltou que o ato de rescisão deverá ser publicado no 

DOU e no DJE. 

Por sua vez, a SAOFC manifestou-se nos mesmos termos da 

AJSAOFC (0884892).  
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Assim instruídos, vieram os autos para apreciação desta 

Diretora-Geral. 

No caso em análise, o coordenador da COMSEG, unidade 

gestora do contrato, informou a incapacidade das salas locadas atenderem as 

atuais atividades do Fórum Eleitoral de Pimenta Bueno, em razão das 

Eleições Gerais de 2022 e da dilação dos prazos de reforma do prédio 

próprio desse Tribunal, bem como a contratação de outro imóvel compatível 

com as necessidades reais da respectiva zona eleitoral. 

Além disso, registrou que, após contato realizado via 

telefone com a empresa contratada, a rescisão amigável ficou acordada. 

Dessa forma, a solução pretendida parece a única possível e viável. Assim, 

comprovada a conveniência para a Administração, devidamente autorizada 

pela autoridade competente, basta sua redução a termo, nos moldes 

preconizados pelo art. 79, II, da Lei n. 8.666/93. 

Por sua vez, o Secretário da SAOFC registrou que, após 

contato realizado via telefone com o representante da contratada, a rescisão 

amigável ficou acordada (0881509). 

Ante o exposto, considerando a Informação n. 63/2022-

COMSEG (0881243) e a Manifestação n. 420/2022 da SAOFC 

(0884892), autorizo a rescisão amigável da Carta-Contrato n. 12/2021, 

celebrada com a empresa META NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ n. 

26.865.769/0001-66, na forma da minuta de termo n. 0881637, aprovada 

pela Assessoria Jurídica da SAOFC, com fundamento no art. 79, inciso II, 

da Lei n. 8.666/93 e, ainda, na Cláusula Décima Terceira, II, da Carta-

Contrato n. 12/2021, devendo ocorrer a publicação do ato de rescisão no 

DOU e no DJE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 

À SAOFC para continuidade.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 31/08/2022, às 18:17, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0889128 e o código CRC D4A7BC9C. 
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